ACORDO COLETIVO 
DE TRABALHO

2011 A 2012
SINDICATO   DOS TRABALHADORES RURAIS

SINDICATO  RURAL

PRESIDENTE BERNARDES  E EMILIANOPOLIS – SP

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRESIDENTE BERNARDES – SP

 CNPJ 49.847.288/0001- 23

RUA MARECHAL RONDOM , 105 – VILA SÃO VICENTE  - CAIXA POSTAL, 39 – CEP 19.300-000 PRESIDENTE BERNARDES – SP

 Registro Sindical no Ministério do Trabalho  nº 305.959/81 

e-mail – sindtrpb@viaplus.com.br 

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO ENTRE AS PARTES: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRESIDENTE BERNARDES –SP – CNPJ 49.847.288/0001-23- RUA MARECHAL RONDOM, 105, VILA SÃO VICENTE- PRESIDENTE BERNARDES – SP E SINDICATO RURAL DE PRESIDENTE BERNARDES – SP –   CNPJ 55.251.045/0001-20 - RUA CEL. JOSÉ SOARES MARCONDES, 238 – CENTRO – PRESIDENTE BERNARDES – SP. 01/10/2011 À 30/09/2012.

CLAUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL: Reajuste salarial de 6,83% (seis, oitenta e três  por cento ), com acréscimo de 5% (cinco por cento), à titulo de produtividade.

CLÁUSULA SEGUNDA - PISO SALARIAL OU SALÁRIO NORMATIVO: Fixação de piso salarial ou salário normativo no valor de R$ 583,18 (quinhentos e oitenta e três reais e dezoito centavos) durante a vigência desta Convenção Coletiva.
Parágrafo Primeiro: Adicional por mão de obra especializada: Será pago um adicional de 05% (cinco por cento) aos trabalhadores rurais que exerçam atividades que exijam mão de obra especializada: (tratorista, motorista, operador de máquinas, administrador, retire iro, granjeiro, insemina dor artificial e outros). Este percentual poderá ser maior, desde que acordado entre as partes (empregado e empregador).   
Parágrafo Segundo: Ressalva-se que o valor estipulado ao piso salarial ficará vinculado à observância do salário mínimo Federal, eis que, se este obtiver reajuste superior ao piso da categoria, automaticamente o salário mínimo rural será equiparado ao Federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DIÁRIA DO TRABALHADOR RURAL AVULSO – AUTONOMO: Fica fixada a diária do trabalhador rural avulso-autônomo no valor de R$ 20,41 (vinte  reais e quarenta e um centavos). 

CLAUSULA QUARTA - LIVRE NEGOCIAÇÃO: Para o trabalhador com salário maior que o piso, poderão ser implementado reajustes salariais pela livre negociação. 

CLAUSULA QUINTA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO: Obrigatoriedade de fornecimento a cada trabalhador rural do comprovante de pagamento com discriminação das importâncias pagas e descontos efetuados contendo a identificação do empregador e do trabalhador, sob pena de nulidade do pagamento efetuado.

CLAUSULA SEXTA - HORAS EXTRAS: Fica estabelecido que as horas extraordinárias serão remuneradas com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação da remuneração da hora normal, para as duas primeiras horas, e 100% (cem por cento) para as posteriores.

CLAUSULA SÉTIMA - INTEGRAÇÃO DE HORAS EXTRAS: As horas extras habituais serão consideradas, para todos os efeitos legais, integradas na remuneração do trabalhador, tanto para os cálculos de aviso prévio, indenização, como de ferias, 13º salário, repouso semanal remunerado e feriados. 

CLAUSULA OITAVA - CONTRATOS DE TRABALHO: Obrigatoriedade dos contratos de trabalho, na vigência desta Convenção, serem celebrados diretamente entre o empregador e o trabalhador rural, evitando-se a contratação por intermediário, salvo empresas de trabalho temporário ou empresas regularmente constituídas.
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CLAUSULA NONA - SALÁRIO DO MENOR: Será garantido ao trabalhador rural menor, salário igual ao adulto, quando da execução dos mesmos serviços.

CLAUSULA DECIMA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS: Os pagamentos de salários serão efetuados em dinheiro, ou cheques da mesma praça.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS: Re​conhecimento e aceitação pelos empregadores rurais, mediante re​cibo, de atestados médicos e odontológicos que forem expedidos pêlos órgãos públicos e  pêlos profissionais dos Sindicatos de Trabalhadores Rurais, ou órgão oficial da Previdência.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - APLICAÇÃO DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS: Obri​gatoriedade dos empregadores rurais em possuir receituário agronômico para a aplicação de defensivos agrícolas. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – VALE DOENÇA: Pagamento pelos empregadores dos primeiros 15 (quinze) dias de remuneração nos casos de afastamento por causa de doença.

 CLÁUSULA DECIMA QUARTA – PERÍODO DE INATIVIDADE: Obrigatoriedade ao empregador rural ao pagamento de diferença correspondente a contemplação devida ao empregado por ocasião de acidente de trabalho, durante o período de inatividade não superior à 90 (noventa) dias, com garantia de emprego por 90 (noventa) dias após a alta , desde que o afastamento seja igual ou superior a 15 (quinze ) dias.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: AUXILIO FUNERAL: Auxilio funeral correspondente à um( 1) salário do piso da categoria pago aos dependente legais, em caso de morte do empregado rural, sendo que o auxilio será um só, mesmo havendo mais de um dependente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ACIDENTE DE TRABALHO: Em caso de acidente de trabalho, os empregadores rurais, inclusive por preposto, providenciarão condução para socorro imediato do acidentado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: ANOTAÇÃO NA CTPS: A falta de comunicação de acidente de trabalho pelo empregador e a falta de anotação na CTPS importará a sua responsabilidade pelo pagamento integral dos salários durante o período de inatividade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: - TRABALHADORA RURAL GESTANTE: Garan​tia à trabalhadora rural gestante de uma estabilidade provisória de até 60 (sessenta) dias após o termino da licença maternidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DIAS DE CHUVA: Pagamento do salário integral aos trabalhadores rurais nos dias em que não houver trabalho em virtude de ocorrências de chuvas ou outros fatores alheios à vontade do trabalhador desde que comprovada a presença no local de prestação de serviços ou ponto de reunião para embarque.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - INSTRUMENTOS DE TRABALHO: Fornecimento gratuito de instrumento de trabalho no local de prestação de serviços, cujo transporte poderá ser feito no mesmo veículo, em compartimento separado e seguro, onde as ferramentas ficarão guardadas, até o término do contrato.
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 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - TRANSPORTE DO TRABALHADOR: Os veículos destinados ao transporte de trabalhadores rurais deverão satisfa​zer as condições técnicas de segurança e comodidade para o trans​porte de pessoas, sem ônus para o trabalhador.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CAIXA DE MEDICAMENTOS: Fornecimento obrigatório e gratuito pelos empregadores rurais de medicamentos de primeiros socorros. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – ABRIGOS NOS LOCAIS DE TRABALHO: Os empregadores Rurais ficam obrigados a oferecer abrigos dotados de instalações sanitárias, nos locais de trabalho, para a proteção de seus empregados contra chuvas e intempéries, oferecendo durante a jornada de trabalho água potável.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - GARANTIA DE SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO: Garantia ao trabalhador rural admitido para a função de outro de salário igual do substituído, com exceção das vantagens pessoais do dispensado substituído. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ACESSO DA DIRETORIA: Fica assegurado o acesso do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais aos locais de  trabalho para  acompanhar o cumprimento da norma  Coletiva, sempre acompanhado do empregador ou representante. 

CLAÚSULA VIGESSIMA SEXTA: - SERVIÇO MILITAR: Estabilidade provisória do traba​lhador rural na idade de serviço militar desde a data do alistamento até 60 (sessenta) dias após a baixa ou dispensa do serviço militar.

CLAUSULA VIGESIMA SETIMA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO:  Adicional por tempo de serviço ao trabalhador, fixado em 05% (cinco por cento) do seu salário, a cada cinco anos de trabalho ao mesmo empregador, a partir de 01.10.87.

CLAUSULA VIGESIMA OITAVA - DESCANSO SEMANAL TRABALHADO: O dia de descanso semanal, quando trabalhado e não compensado, será pago em dobro.

CLAUSULA NONA - MULTA - ATRASO DE VERBAS RESCISÓRIAS: Multa de 3% (três por cento) sobre o valor das verbas rescisórias, por dia de atraso, a partir de vinte e quatro horas após o vencimento do aviso prévio, revertida em favor do trabalhador.

CLAUSULA TRIGESIMA – INDENIZAÇÃO ADICIONAL: O empregado dispensado sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias que antecede a data de sua correção salarial, terá direito à indenização adicional equivalente a 01 (um) salário mensal, seja ele optante ou não pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – ( Lei nº 7.238 art. 9)  

CLAUSULA TRIGESIMA PRIMEIRA – FÉRIAS PROPORCIONAIS: Fica assegurado o direito de férias proporcionais, nos períodos de demissão quando contar com mais de 6 (seis) meses de serviço
CLAUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - CADASTRAMENTO NO PIS - MULTA: Cadastramento no PIS de todos os trabalhadores rurais com a indispensável entrega, por parte dos empregadores rurais da RAIS, na Caixa Econômica Federal, no prazo de lei, sob pena de uma multa, a favor de cada trabalhador, equivalente a 50% (cinqüenta por cen​to) do salário normativo. 
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CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - CARTA-AVISO: Entrega ao trabalha​dor de carta-aviso em caso de dispensa com alegação de falta gra​ve sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - AVISO-PRÉVIO: Em caso de dispen​sa sem justa causa ficam os empregadores rurais obrigados a con​ceder o aviso-prévio de 45 (quarenta e cinco) dias para os traba​lhadores rurais com mais de 45 (quarenta e cinco) anos de idade .

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CONCESSÃO DE FOLGAS: Concessão de um dia de folga ao empregado rural, chefe de família, por ocasião do pagamento do mês, ou 1/2 dia quando por quinzena, para o fim específico de efetuar compras, compensando-se nos dias subseqüentes, mediante escala prévia de revezamento, conforme as exigên​cias dos serviços. 

CLAUSULA TRIGESSIMA SEXTA - QUADRO DE AVISOS: Permissão aos Sindicatos dos Trabalhadores Rurais de afixar nos veículos de transporte de trabalhadores rurais, avisos de interesse da categoria profissional, inclusive campanhas de sindicalização, desde que confeccionadas em papel timbrado do sindicato e assinado pelo representante legal da entidade sindical, notificando-se os representantes dos empregadores.

CLAUSULA TRIGESSIMA SETIMA – MULTA: Fixação de multa no valor de 5% (cinco por cento) do salário normativo, por infração, e por trabalhador rural, no caso de violação nas condições acordadas, com reversão do valor correspondente a parte prejudicada.

CLÁUSULA TRIGESSIMA OITAVA - APLICABILIDADE: Esta Convenção Cole​tiva de Trabalho é de aplicabilidade abrangente nos municípios de Presidente Bernardes e Emilianopolis - Estado de São Paulo. 

CLAUSULA TRIGESSIMA NONA       - VIGÊNCIA: Vigência de 01 (um) ano com início em 1º de outubro de 2.011 e término em 30 de setembro de 2.012.  

Presidente Bernardes , 10 de outubro  de 2011.
          JOSÉ DE SOUZA SILVA               FRANCISCO DE CESARE NETO
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